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PROJETO DE LEI	 01-0264/94-9

Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o
" Dia da Paz no Trânsito" a ser comemorado, 

1anualmente, no dia o:ide-medo.

PREJUDICADO

A CLARA M4ICIPAL DE SÃO PAULO /SECRETA:
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Art. 2o. - Na semana antecedente e subsequente ao referido dia, as
Bibliotecas e as Escolas Municipais realizarão feiras e demonstrativos de fotos, jornais e
documentos, aulas, conferências e exposições didáticas objetivando a difusão de ampla
campanha educativa de trânsito.

Art. 30. - Este evento integrará o Calendário Oficial da Cidade de São
Paulo.

Art. 4o. - As despesas com a execução da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Ar. So. - Es ei entrará eNigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em ~rio. 
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JUSTIFICATIVA

Densenvolve-se a nível nacional uma campanha para que se

institua o "Dia da Paz no Trânsito" com o propósito de se realizar ampla campanha

educativa de trânsito.

As estatísticas demonstram que na cidade de São Paulo é

alarmante o índice de acidentes. O número de vítimas da negligência, imprudência e

imperícia no trânsito cresce a cada pesquisa realizada. Dentre outras providências que

deverão ser tomadas, vemos na aprovação deste projeto, medida educacional relevante,

pois constitui excelente trabalho de conscientização de todos para a gravidade desse

angustiante problema.

O Dia 1 o. de Maio, que neste ano gravou na consciência e

na memória do povo brasileiro a tragédia que ceifou a vida do piloto e heroi nacional

Ayrton Senna, foi escolhido para reverenciar sua memória e o exemplo de sua vida como

profissional e defensor da nossa cidadania brasileira serve de motivação para o sucesso

dessa capanha.
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